
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAGAO CONTRATUAL 

Assunto: PRORROGAçAO DE PRAZO DE VIGENCIA 

Contrato n°: 009/2017 

Contratada: TRINDADE CONSTRUçOES E SERVIOS LTDA 

Objeto: EXECUçAO DE OBRA: CONCLUSAO DAS OBRAS DE URBANIZA(;AO DE 
AVENIDA JOAO MORAlS DE SOUSA 

o Contrato em análise tern par abjeta a execução de abra: canclusão das abras de 

Urbanizaçao de Avenida Jaão Morais de Sousa no Municipio de Santa Luzia do Paruá/MA. 

Ocarre que a supracitada cantrata tern seu praza de validade ate 21/07/2020, necessitanda 

assim ser prorrogada pela perlado de mais 120 (cento e vinte) dias, de mado a não haver 

interrupção dos serviços. 

A contratada manifestau a interesse em manter a prestaçâo dos serviças, nãa requerenda 

correçãa do valor. 

Assim, apresentamas a seguir as razöes que nos levam a entender viável e justificada a 

prarragaçãa da vigência do supracitado cantrata: 

a) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, parque nãa implica em rnudanças 

estruturais e leva a nãa requerer urn nova pracesso de contrataçäo; 

b) Os servicos vêm senda prestadas de mada regular e tern produzida as efeitas desejadas, 

tenda em vista que existe a habilitacaa na ernpresa na area cantratada; 

c) Cam as serviços iniciados e etapas canclusas, agora aguarda par recursos oriundos do 

Convênia Estadual para liquidaçáo dos serviças executadas. 

d) Sob a panto de vista legal, a art. 57, § I, da Lei 8.666/93, prevê que a praza de duraçäo dos 

contratos de natureza continuada, carna é a casa da contratada podem chegar a 60 (sessenta) 
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meses. Como a vigência do contrato em questão tern apenas alguns dias de vigencia, sua 

prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal retro citado. 

e) 0 respectivo contrato e vinculado ao Edital de Licitação regido pela Lei Federal no 8.666/93, 

que autoriza expressamente a possibilidade de prorrogaçäo do contrato. 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razôes técnicas quanto legais autorizarn 0 

aditamento contratual. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia do Paruá- MA, 03 de julho de 2020. 

JOAO G0 IVEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Planejarnento, 

Adrninistracao e Financas 
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